
 

 

 

DECRETO Nº 237 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO 

MUNICÍPIO DE CANARANA – BAHIA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe 

sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, bem como a Resolução nº 06/2020 do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acompanhamento, controle 

social e fiscalização da aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo Municipal a nomeação dos 

membros titulares e suplentes, representantes dos diversos segmentos da 

sociedade, que irão compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE no 

período de vigência; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º ‐ Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar, 

os seguintes membros: 

 

1 – Representantes do Poder Executivo Municipal 

 



 

 

Titular – Ricardo Oliveira Alves 

Suplente – Mateus de Novaes Marques  

 

2 – Representantes da Sociedade Civil 

 

Titular 1 – Maria da Gloria Santos Leão 

Titular 2 – Maria de Lourdes de Souza 

Suplente 1 – Melquiades Leão de Souza 

Suplente 2 – Maria Conceição Gomes dos Santos 

 

3 – Representantes dos Pais de Alunos 

 

Titular 1 – Adriana Pereira Nunes da Silva 

 
Titular 2 Geane Araújo Deziderio 

 
Suplente 1 – Cristiane Leite do Carmo 

  
Suplente 2 – Liriana Marques Pereira 

 

4 – Representantes dos Profissionais da Área da Educação e Discentes  

 

Titular 1 – Oséias André de Souza 

Titular 2 – Cristiane Cardoso de Amorim Rodrigues 

Suplente 1 – Nacélio José de Souza 

Suplente 2 – Jozélia Seixas de Oliveira Carvalho 

 

Art. 2º ‐ O mandato dos membros do CAE de Canarana será de 4 (quatro) anos 

iniciado em 18 de junho de 2025. 



 

 

 

Art. 3º ‐ As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições, 

conforme 

previsto na mencionada Lei que institui o Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar 

de Barra do Mendes, serão tratados e definidos no Regimento Interno do Órgão. 

 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrários, em especial o Decreto 300 de 16 de abril de 2021 

 

 

Gabinete da Prefeita, em 18 de junho de 2025. 

 

 

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA  

Prefeita Municipal 

 


